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CNPJ/MF n.º 22.902.694/0001-95 - NIRE 26.3.0002306-7

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de janeiro de 2025. 1. Data, Horário e Local:No 
dia 31 de janeiro de 2025, às 09:30 horas, via vídeo conferência, através da plataforma Zoom, conforme permitido 
pelo Artigo 16, parágrafo primeiro do Estatuto Social da SELF IT ACADEMIAS HOLDING S.A. (“Companhia”) 
e pela Legislação aplicável. Para todos os fins, a reunião será considerada como realizada na sede social da 
Companhia, na Avenida Antônio de Góes, n.º 275, Sala 1901, Pina, na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, 
CEP 51.110-000. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos do artigo 15 do Estatuto Social 
da Companhia e do Acordo de Acionistas da Companhia, que se encontram arquivados em sua sede. Presentes 
os  conselheiros Tiago Branco Waiselfisz, Fabio Isay Saad, Daniele Matheus Gobo (os três sendo representados 
por meio de procuração pelo conselheiro Luis Eduardo Silveira Mendes), Luis Eduardo Silveira Mendes, Catarina 
Kreitlon Pereira e Nelson Lins de Araújo Netto. 2.1. Como convidados, participaram: (i) os Srs. Diretores da 
Companhia, Fernando Duarte Menezes, Diretor Presidente da Companhia, e Vinicius Vilaça Bezerra Mendonça, 
Diretor Financeiro da Companhia (em conjunto, os “Diretores”, ou a “Diretoria”); e (ii) Breno Tasso Gatis, advogado 
da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Luis Eduardo Silveira Mendes; Secretário: Breno Tasso Gatis. Ordem do Dia:
Reuniram-se os membros do Conselho para:  (i) apreciar os resultados financeiros e operacionais da Companhia, 
referentes ao mês de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a proposta de realização pela Companhia da 2ª 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais (“NC’s”) nos termos do artigo 18, xii, do Estatuto Social da Companhia, 
conforme material de suporte enviado aos conselheiros; (iii) deliberar sobre a proposta de realização, pela 
Companhia, de constituição de cessão fiduciária de direitos creditórios e direitos sobre conta arrecadadora em 
garantia real, nos termos do Artigo 18, xiv, do Estatuto Social da Companhia e material de suporte; (iv) deliberar 
sobre a proposta de abertura de novas unidades, nos termos dispostos no material de suporte e; (v) deliberar 
sobre a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as medidas para implementação das deliberações 
exercidas. 4. Deliberações: Iniciados os trabalhos, por unanimidade dos conselheiros presentes, foi aprovada a 
lavratura da ata da reunião em forma de sumário dos fatos ocorridos. Instalada a reunião e lida a matéria constante 
da ordem do dia, os membros do Conselho da Companhia tomaram conhecimento e/ou deliberaram o que segue: 
(i) os Diretores compartilharam com os membros do Conselho os resultados do mês de dezembro de 2024, com 
destaque para: (a) receita líquida; (b) lucro líquido; (c) patrimônio líquido; e (d) posição de caixa final, através do 
material suporte que fica arquivado na sede da Companhia. Nenhuma deliberação foi tomada ou aprovada para o 
tema em questão. (ii) aprovação, por unanimidade dos conselheiros presentes, registrado conforme manifestação 
conjunta de voto em separado dos conselheiros Tiago, Fabio, Daniele, Catarina e Luis, encaminhada e arquivada 
na Companhia, da realização pela Companhia, nos termos do Artigo 18, xii, do Estatuto Social da Companhia, 
de sua 2ª (segunda) emissão de notas comerciais, nos termos do “Termo da 2ª (Segunda) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, para Colocação Privada, da Self It Academias 
Holding S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Kanastra Securitizadora S.A., na qualidade de titular das 
notas comerciais escriturais e o Banco Votorantim S.A., na qualidade de agente de registro (“Termo de Emissão” 
e “NC’s”, respectivamente). (iii) aprovação, por unanimidade dos conselheiros presentes, registrado conforme 
manifestação conjunta de voto em separado dos conselheiros Tiago, Fabio, Daniele, Catarina e Luis, encaminhada 
e arquivada na Companhia, da realização pela Companhia, nos termos do Artigo 18, xiv, do Estatuto Social da 
Companhia, de constituição de cessão fiduciária de direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade da 
Companhia decorrentes (i) de ativos financeiros; e (ii) das transações de vendas de produtos e/ou serviços por eles 
oferecidos e pagos pelos clientes da Emissora por meio de cartões de crédito e/ou débito, das bandeiras descritas 
no “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos e Títulos de Crédito Nº 1238001” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), 
utilizados pela Companhia em todos os estabelecimentos e todas as operações da Emissora, cujo processamento 
seja realizado pelas credenciadoras e/ou subcredenciadoras indicadas no Contrato de Cessão Fiduciária, e por 
elas devidos à Companhia, para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento da totalidade das Obrigações 
Garantidas (conforme definidas no Termo de Emissão) e observados os termos e condições estabelecidos no 
Contrato de Cessão Fiduciária conforme termos e documentos previamente disponibilizados aos conselheiros. 
(iv)  foram apresentadas pelos Diretores 3 (três) novas unidades, dispostas no material de suporte disponibilizado 
previamente aos conselheiros  e arquivado na Companhia. Deste total, 2 (duas) unidades foram aprovadas 
unanimidade dos conselheiros presentes, registrado conforme manifestação conjunta de voto em separado dos 
conselheiros Tiago, Fabio, Daniele, Catarina e Luis, encaminhada e arquivada na Companhia. (v) aprovação por 
unanimidade dos conselheiros presentes, registrado conforme manifestação conjunta de voto em separado dos 
conselheiros Tiago, Fabio, Daniele, Catarina e Luis, encaminhada e arquivada na Companhia, da autorização para a 
Diretoria da Companhia tomar todas as medidas e providências necessárias para implementação das deliberações 
acima, incluindo, mas não se limitando à assinatura dos contratos de locação, negociação e celebração do Termo 
de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária, e dos demais documentos relacionados à emissão das NC’s, 
bem como a contratação de prestadores de serviços e celebração e negociação de seus eventuais aditamentos.  
5. Encerramento Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos 
para a lavratura da presente ata na forma de sumário. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo 
sido assinada por todos os conselheiros presentes. 6. Presença: Mesa: Presidente: Luis Eduardo Silveira Mendes; 
Secretário: Breno Tasso Gatis. Conselheiros Presentes:Tiago Branco Waiselfisz, Fabio Isay Saad, Daniele Matheus 
Gobo (os três sendo representados por meio de procuração pelo conselheiro Luis Eduardo Silveira Mendes), Luis 
Eduardo Silveira Mendes, Catarina Kreitlon Pereira e Nelson Lins de Araújo Netto. Recife/PE, 31 de janeiro de 2025. 
Mesa: Luis Eduardo Silveira Mendes - Presidente; Breno Tasso Gatis - Secretário.
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